
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.2 25,6/2024 

Tenho a honra de IN D I CARa seguinte medida em favor de nossa coletividade: 

"Que em caráter de urgência, entre em contato com as secretárias 

competentes no sentido de solicitar a Manutenção da Ponte de Ibicui (Rua 

Miguel Simões) - Mangaratiba. " 

JUSTIFICATIVA 

Tal medida faz-se necessária e urgente uma vez que é um pedido antigo 

da população local, o mal estado de conservação que ela se encontra, pode ocasionar 

graves acidentes e principalmente colocar em risco a segurança da população que 

utiliza o local. 

Mangaratiba,  AC)   de   a b  r 	de 2024. 
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Renato 	eira  
(PROP  RENATO FIFIU) 

Presidente 
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